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Resolução nº 08/2020 
 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de solicitação de processo licitatório para fortalecimento das estruturas do conselho 
tutelar do município de Lidianópolis-Pr.   

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal nº 875/2018 e considerando a deliberação da plenária realizada no dia 17/03/2020.  
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Aprovar, solicitação de processo licitatório para fortalecimento das estruturas do conselho tutelar do município de 
Lidianópolis-Pr. Através da Deliberação nº 107/2017 que prevê, R$ 70.000,00 (setenta mil reais), disponibilizado pelo Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA que estabelece os procedimentos de repasse de recursos na 
modalidade Fundo a Fundo – FIA para o FMDCA. 

 
Art. 2º - Delibera que conforme o objeto que destina o recurso, destinado para, aquisição de um automóvel zero quilômetro, 

no valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para conselhos que possuam veículo com ano de fabricação anterior a 2014, sendo este 
para uso exclusivo e intransferível do Conselho Tutelar, não podendo ser destinado para outra finalidade e aquisição de equipamentos de 
informática, mobiliário e eletrodomésticos no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
Art. 3º -  Este conselho aprovou e definiu que se o recurso da deliberação não der para custear as aquisições equipamentos 

de informática, mobiliários e eletrodomésticos o pagamento se dará com recurso livre, conforme a disponibilização orçamentaria, sendo 
eles:  

Conselho tutelar 

01 01 veículo automotor, novo, flex, ano de fabricação/modelo mínimo 2017/2017, de fabricação nacional ou nacionalizada, 
com potência mínima do motor de 106 cv na gasolina, mínimo 04 (quatro) portas, capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
cambio automático ou manual de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01(uma) a ré, tração dianteira, direção elétrica 
suspenção dianteira, equipado com ar condicionado quente/frio, freios a disco com dois discos ventilados ABS, airbags 
dianteiro, computador de bordo, vidros dianteiros e traseiros elétricos, travas elétricas, faróis de neblina dianteiros, tapete 
de PVC 5 lugares, função tilt down, retrovisor elétrico, rodas de liga leve ou ferro de no mínimo aro 15 (quinze), sensor de 
estacionamento, central multimídia e ou Radio com CD Player, MP3, entrada USB e entrada auxiliar, reservatório de 
combustível mínimo de 55 (cinquenta e cinco) litros, porta malas capacidade mínima de 403 litros. Veículo na cor branca, 
com todos os acessórios e itens obrigatórios exigidos pelo CONTRAN/DETRAN; 

05 cadeiras para escritório estofadas 01 ventilador de parede 

02 longarinas de 3 lugares estofadas 01 computador completo i 5 

05 mesas de escritório contendo 3 gavetas em MDF 02 computadores i 3 

01 impressora multifuncional 01 geladeira 

02 arquivos em aço com 4 gavetas e chave 01 Fogão 4 bocas com forno (convencional) 

01 armário para escritório 2 portas em MDF 01 Micro-ondas 

01 ar condicionado 01 Aparelho de telefone sem fio 

01 sanduicheira 01 Liquidificador 

01 Purificador de água 01 Notebook 

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Lidianópolis, 30 de julho de 2020. 

 
CAMILA LOPES PACIFICO  

Presidente do CMDCA 
Lidianópolis 
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Resolução Nº. 002 /2020. 

SÚMULA – Dispõe sobre a aprovação de solicitação de processo licitatório. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
821/2017, e de acordo com a NOB/SUAS, considerando o que foi deliberado na reunião realizada no dia 11 de fevereiro de 2020.   

Resolve:  

Art.1º - Aprovar, solicitação de processo licitatório para aquisição de lubrificantes, prestação de serviços de torno e molas 
para atender os veículos, do setor de assistência social e aquisição de materiais de Casa Agrícola para manutenção do setor de 
assistência social. 

Art.2º - Aprovar, solicitação de processo licitatório para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, através da 
deliberação nº 067/2019 – FEAS/Pr que prevê Incentivo no valor de R$ 200,000,00 no aprimoramento do CRAS e CREAS, sendo 
R$ 100.000,00 para cada equipamento, na modalidade de cofinanciamento para investimento nos Centros de Referência, sendo 
eles:  

CRAS e CREAS 

06 Computadores completos (monitor de LED com 
“19.5" HD, CPU i 3, teclado, mouse e 2 cx de som 
2.0 ). 

02 Purificador de água. 

04 Arquivos de aço 4 gavetas com chave. 02 Cadeira giratória presidente com revestimento em couro. 

06 Ar-condicionado. 04 Cadeira longarina de 3 lugares de assento estofado. 

07 Armários para escritório 2 portas alto com chave. 02 Geladeira frost free. 

04 Mesas para computador de canto formato em “L” 
com 3 gavetas e chave. 

05 Suportes de CPU. 

03 Escrivaninhas com 3 gavetas e chave para 
computador com suporte de teclado, CPU e 
nobreak. 

05 NOBREAK. 

01 

Impressora multifuncional laser jet M 1212 nf MFP. 

08 Apoio ergonômico para os pés. 

02 Mesa para café e bebedouro office quadrada. 01 Notebook. 

03 Mesas de escritório para impressora. 01 Datashow. 

01 Veículo utilitário - caminhonete com volante 
hidráulico trava elétrico e ar-condicionado com lona 
marítima. 

05 Suportes de NOBREAK. 

01 Veículo de passeio, volante hidráulico, trava 
elétrica, ar-condicionado, 4 portas, com 07 lugares 

01 Pia de granito com uma cuba. 

01 Armário de cozinha em aço (balcão e armário de 
parede). 

01 Micro-ondas 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.       

   Lidianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

_________________________________________________ 
Kely Cristine Ferro Spinassi 

PRESIDENTE 
CMAS/Lidianópolis-PR 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/07/2020 às 20:04:36

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               8 / 8

http://www.tcpdf.org

		2020-07-30T20:04:36-0300




